
PORTARIA N9 575, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

Concede licença prêmio à Beatriz Silva Arimathea.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de licença prêmio protocolado pelo
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de M|2/2O2O à
131212O2s.

A PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1a Conceder licença prêmio à servidora Beatriz Silva Arimathea, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, concursada no cargo de Contín ua/Merendeira, a serem usufruídas no período
de s/tl2026 a 31212026 e nos dias Lla/2O26 az01512026.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 10 de dezembro de 2025.
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Silva.

COt{SIDERA},lDO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares pÍotocolado pelo DepaÍtamento de Recursos Humanos,

COiISIDERÂâ|DO que o servidor faz jus a referida. adquirida no
período de L9l,-l2o2a à tglv2024.
A PREFEITA MUiIICIPAL DE PEDRÂ pRErA. Estado de MatÔ
Grosso, no uso de suàs atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1c Conceder Íérias regulares ao servidoÍ Josê Âlcxandr. da
Sllva, lotado na Secretaria Municipal de Educação, lotado na EM
Luciana Garcia Duran, ocupante de cargo de Agente de Vigiláncia,
a serem usufruídas no perÍodo de 311.l?026 à 3t2l2OZ6,
Art. 2! Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pêdra Pretã, I0 de dezembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipat

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTÂRIA Nq 573, DE 2025 - CONCÉDER FÉRIAS
REGULARES AO SERVIDOR GILBERTO BATISTA DA SILVA.

Conccdêr Íérias rêgulares ao seÍvidor GilbêÍto Batista da
Sllva.

COI{SIDEnÂNDO o recêbimento do rêquerimento de féíias Íegu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDÊRÂNDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no
peÍíodo de 71512024 à 6,1312023,

A PREFETTA MUNICIPAL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato
Grosso, no Uso de sUas atribUiçôes legais,

RESOLVE:

AÍt.14 Conceder féíias regulares ao servidor GilbeÊo Batista da
Sllvâ, lotado na SecretaÍia Municipal de Educação, lotado na EM
Antonia Aparecida Garcia, ocupante de cargo de Agente de Vigi-
láncia, a serem usufruídas no pe.íodo de SlLl2O26 à 312120,26.

Art. 2c Estô Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 10 de dezembÍo de 2025.

IRÂCI FERNEIRA DE SOUZA

Prêfêita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Ofciâl dâ AMM.

PORTARIA N9 574, DE 2025 - CONCEDER FÉRIAS
REGUL/ÂRES AO SERVIDON ABELMIDES FRÂNCISCO DIAS.

Concede. Íérlas .egulaÍês ao servldor Âbêlmidês Franclsco
Diàs.

CONSIDERA]'lDO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolôdo pelo Departamento de Recursos Humanos.

COIIS'oERANDO que o servidor Íaz jus a referjda, adquirida no
período de 4lA2l2O23 à 31L2t2O24.

Â PREFEITA l,luillclPÂL DE PEDRA PRETA, Esrado de Mato
GÍosso, no uso de suas atíibuições legais.

RESOLVE:

Art.1o Conceder férias regulares ao seívidor Abalmides Francis-
co Dias, lotado na Secretaria Municipal de Educação, ocupante
de cargo de Aux. Administrativo, a serem usufruídas no período
de 5l,.12026 à 312l?026.

Art.2a Esta Portaria ent.a em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 10 de dezembro de 2025.

IRÂCI FERREINA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA NC 575, DE 2025 - coNcEDE LICENçA PRÊ,ltIo À
BEATRIz SILVA ARIMÂTHEA

Concedê llcênça prêmio à Bêãtriu Sllva Arlmathêa.
CONSIDERAT{DO o recebimento do Íequerimento de licença prê-
mio protocolado pelo Departamento de Recuísos Humanos.

CONSIDERANOO que a servidora faz jus a referida, adquirida no
período de l4l2l2020 à LZl2l2O25.

A PREFEITA MUIIICIPAL DE PEDRA PRETA. Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes legôis,

RESOLVE:

Aít. Ie Conceder licença prêmio à servidora Bêatriz Silvã Âri-
mathêa, lotada na Secretaria Municipal de Educaçáo, concursa-
da no cargo de Contínua/Merendeira, a seÍem usufruídas no perío-
do de 5/U2O26 .31212026 e nos dias U4l2O26 a 30,1312026,

Art.2a Esta Portaria entra em vigor ha data de sua publicação.

Pedra Preta, 10 de dezembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diáíio O6cial da AMM.
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PORTARIA I{9 576, DE 2025 . CONCEDER FÉRIAS
REGULARES AO SERVIDOR 

'ACKSON 
LUIZ REZENDE.

Concêder férlas regularcs ao seÍvidot Jackson Lulz Rêzên-
de.

COl{SIDERÂNDO o recebimento do requerimento de fér,as regu-
lôrês protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERAIIDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no
período de ,.5lrl2024 à L5l3l2O25.

A PREFEIT MUÍ{|CIPAL DE PEDRA PRÊÍÂ. Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.10 Conceder féíias regulares ao servidor ,ad€kson Luiz Rê-
zende, lotôdo na Secretaria Municipal de Viação e Obras, ocu-
pante de cargo de Agente de Vigilância, a serem usufruídas no
petíodo de 22lA2l202t à 2OlLl2O23.

Art.2a Esta Portaria entra em vjgor na data de sua publicação.

Pedra Pretâ, 10 de dezembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria ê
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